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MENSAGEM Nº 035/2021
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Vimos nesta oportunidade encaminhar para apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o projeto de lei que tem por finalidade obter autorização para que o Poder Executivo Municipal firme convênio de cooperação com a Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - FIDENE, mantenedora da Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - UNIJUÍ, para o fim de manter o Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual (CER III) do Município de Ijuí/UNIJUÍ.

Atualmente, ingressam na UNIR, em média, 50 pacientes novos por mês, perfazendo um total mensal de aproximadamente 1.500 atendimentos, individuais e em grupos, por uma equipe multidisciplinar. Além dos atendimentos aos pacientes, a UNIR também é responsável pela avaliação, prescrição, dispensação e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, conforme a necessidade.

A Portaria GM/MS nº 3.653, de 21 de dezembro de 2020, determinou a alteração da habilitação do Serviço de Reabilitação Física - Nível Intermediário (atualmente prestado pela UNIR) para CER III - Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual, ampliando as atividades desenvolvidas e, consequentemente, o número de pacientes e atendimentos.

O CER III é financiado pelo Sistema Único de Saúde (SUS), e tem a função de prestar assistência gratuita, em reabilitação física, intelectual e visual às Pessoas com Deficiências, atendendo usuários pertencentes aos municípios de abrangência da 9ª e 17ª CRS.
Desde 2012 até a presente data, ocorriam repasses de valores do Fundo Nacional para o Fundo Municipal de Saúde, para exclusiva utilização pela Unidade de Reabilitação Física - Nível Intermediário - UNIR/FIDENE, em ações de reabilitação física. Os valores repassados eram calculados de acordo com a produção ambulatorial realizada pela UNIR/FIDENE, informada via relatórios mensais aos órgãos competentes.

A partir da nova habilitação do serviço que será prestado pelo Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual - CER III, a Portaria SES nº 183/2021 estabelece nova sistemática e o repasse de R$ 2.400.000,00 (dois milhões quatrocentos mil reais) ao ano para a nova unidade, a partir da competência 01/2021, além dos repasses mensais relativos à dispensação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção - OPMs, curativos grau II com ou sem debridamento e Autorização de Procedimentos Ambulatoriais - APAC/Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC, conforme tabela de atendimentos prevista no Instrutivo de Reabilitação Rede PCD, de 10 de agosto de 2020, observados os seguintes tetos, separadamente: a) até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para dispensação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção - OPM’s; b) até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para curativos grau II, com ou sem debridamento; c) até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para APAC/FAEC.

Tal iniciativa é de extrema relevância para a comunidade ijuiense e também regional, tendo em vista que os serviços ambulatoriais de atendimento às pessoas com deficiência física, intelectual e visual são prioridade para os poderes públicos e a sociedade civil organizada, constituindo dever pleno e solidário o desenvolvimento de ações e tecnologias que visem o bem-estar e a saúde de pessoas com deficiência física, intelectual e visual.

Diante disso e na certeza de poder contar com a compreensão dos membros dessa Casa Legislativa quanto à apreciação, votação e aprovação da matéria em pauta para proposição final de lei, reitero votos de elevada estima e especial consideração.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI

Prefeito

PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio de Cooperação com a Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - Fidene, mantenedora da Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - Unijuí, para o fim de manter o Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual - CER III; autoriza o repasse de recursos financeiros à instituição da forma que menciona, revoga a Lei Municipal nº 6.580, de 1º de novembro de 2017, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação com a Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - Fidene, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituição comunitária, assistencial e filantrópica, de caráter científico, técnico, educativo e cultural, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.738.014/0001-08, mantenedora da Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul - Unijuí, para o fim de manter o Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual - CER III, habilitado pela Portaria SES nº 183/2021.

Art. 2º O objeto do Convênio de Cooperação de que trata esta Lei constitui ações de reabilitação no CER III, previstas nas normativas federais e estaduais da Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, que consistem na prestação de serviços de atendimento ambulatorial ao indivíduo com deficiência, realizado por meio de consultas médicas, avaliações funcionais, adaptações de tecnologias e o acesso ao meios terapêuticos, com o objetivo de atender a reabilitação física, intelectual e visual destes indivíduos, de acordo com os princípios definidos pela Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS nº 01/2001 e pela Portaria nº 818/GM, de 5 de junho de 2001, e seus anexos I, IV e V.

§ 1º O atendimento ambulatorial ao indivíduo com deficiência física, intelectual e visual será efetuado conforme as normas aplicáveis e dentro do limite financeiro/orçamentário fixado no Convênio de Cooperação.

§ 2º Cabe à Secretaria Estadual de Saúde a regulação, monitoramento, controle e avaliação do serviço habilitado e executado no âmbito do CER III.

Art. 3º O prazo de vigência do Convênio de Cooperação será de 12 (doze) meses, contado a partir de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado, mediante aditivo, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses.

Art. 4º Para consecução do Convênio de Cooperação de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para a Fidene/Unijuí recursos financeiros advindos do Fundo Nacional de Saúde por meio do Fundo Municipal de Saúde de Ijuí, destinados para o CER III - Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual, CNES 6590543, a partir da competência 01/2021, conforme a seguir discriminação:

I - para ações de reabilitação, conforme a Portaria GM/MS nº 3.653, de 21 de dezembro de 2020, no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos reais), anualmente;
II - para dispensação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção - OPMs, curativos grau II com ou sem debridamento e Autorização de Procedimentos Ambulatoriais - APAC/Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC, conforme tabela de atendimentos prevista no Instrutivo de Reabilitação Rede PCD, de 10 de agosto de 2020, os quais serão repassados mensal e separadamente, observados os seguintes tetos:

a) até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para dispensação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção - OPM’s;

b) até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para curativos grau II, com ou sem debridamento;
c) até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para APAC/FAEC.
Parágrafo único. Os valores e respectiva periodicidade relativos ao Convênio de Cooperação de que trata esta Lei observarão as previsões constantes de normativas federais e estaduais, mediante termo próprio.

Art. 5º As despesas advindas da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias da Secretaria Municipal de Saúde, previstas no orçamento em vigor e vindouros, e/ou em créditos adicionais, se necessário.

Parágrafo único. Para atender às disposições contidas em Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias ou Lei Orçamentária Anual promulgada posteriormente à celebração da parceria autorizada por esta Lei, a programação orçamentária constante do instrumento celebrado poderá ser ajustada mediante termo próprio.

Art. 6º A responsabilidade de cada partícipe bem como demais condições para execução do objeto do Convênio de Cooperação autorizado no art. 1º constarão do respectivo instrumento, cuja minuta faz parte integrante da presente Lei.

Art. 7º Em razão da substituição da Unidade de Reabilitação Física - Nível Intermediário do Município de Ijuí - UNIR pelo Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual - CER III, as atividades realizadas até dezembro de 2020, bem como os atos delas decorrentes, inclusive eventuais repasses e respectiva prestação de contas, realizados ou a realizar no corrente exercício, visando ao encerramento da execução do ajuste que antecedeu ao ora autorizado, serão regidos pelo convênio em vigor na data de promulgação desta Lei e pela Lei Municipal nº 6.580, de 1º de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021.

Art. 9º Fica revogada a Lei Municipal nº 6.580, de 1º de novembro de 2017.




